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Origem: DF/BH-4 - Belo Horizonte 

EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos não se encontra 

decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir o crédito tributário, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no exercício de 2015. Mantida a 

decisão recorrida. 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - MATERIAL DE 

USO E CONSUMO. Constatado o aproveitamento indevido de créditos de ICMS 

relativos a aquisições de materiais de uso e consumo, contrariando o disposto no 

art. 70, inciso III do RICMS/02, que veda a apropriação de tais créditos. Infração 

caracterizada. Corretas as exigências do ICMS apurado, acrescido da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e da Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. Mantida a decisão recorrida. 

ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - MATERIAL DE USO E CONSUMO 

– ATIVO PERMANENTE - OPERAÇÃO INTERESTADUAL. Constatada a falta 

de recolhimento do imposto resultante da aplicação do percentual relativo à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual pelas aquisições interestaduais 

de mercadorias destinadas ao uso e consumo do estabelecimento autuado. 

Infração caracterizada nos termos do art. 5º, § 1º, “6” c/c art. 6º, inciso II e art. 

12º, § 2º, todos da Lei nº 6.763/75. Corretas as exigências fiscais de ICMS e Multa 

de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. Mantida a 

decisão recorrida. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação das seguintes irregularidades, no 

período de abril a dezembro de 2015: 

1. Aproveitamento indevido de créditos de ICMS relativos a aquisições de materiais de 

uso e consumo (Exigências: ICMS, MR e MI – art. 55, XXVI da Lei nº 6.763/75); 
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2. Falta de recolhimento do ICMS relativo à diferença de alíquota, referente às 

aquisições interestaduais de materiais de uso e consumo (Exigências: ICMS e MR). 

As exigências referem-se ao ICMS apurado, acrescido das Multas de 

Revalidação e Isolada previstas nos arts. 56, inciso II e 55, inciso XXVI da Lei nº 

6.763/75, respectivamente. 

A 1ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

23.891/21/1ª, julgou quanto à prejudicial de mérito, pelo voto de qualidade, em não 

reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito 

tributário. Vencidos os Conselheiros Marcelo Nogueira de Morais (Revisor) e Bernardo 

Motta Moreira, que a reconheciam em relação ao período anterior a 29/04/15. No 

mérito, pelo voto de qualidade, em julgar procedente o lançamento, nos termos do 

parecer da Assessoria do CCMG. Vencidos os Conselheiros Marcelo Nogueira de 

Morais (Revisor) e Bernardo Motta Moreira, que o julgavam parcialmente procedente, 

para, com relação ao item 1 do Auto de Infração que trata do estorno, excluir os 

produtos com aplicação em laboratório. Pela Impugnante, sustentou oralmente o Dr. 

Thales Maciel Roliz e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. Célio Lopes Kalume. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de págs. 204/223, requerendo, ao final, 

seu conhecimento e provimento. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

A matéria versada na causa de pedir e pedido do Recurso de Revisão 

aborda, em síntese: 

(I) que deve ser reconhecida a decadência do direito de a Fazenda Pública 

lançar os débitos cujos fatos geradores são anteriores a 30/04/15, com fulcro no art. 

150, § 4º, do CTN; 

(II) que é legítimo o aproveitamento de crédito de ICMS referente à 

aquisição dos bens e produtos objeto do lançamento, vez que caracterizam produtos 

intermediários e são empregados na linha central de produção, de acordo com a Lei nº 

6.763/75, RICMS/02 e Instrução Normativa SLT nº 01/86; 

(III) que não é possível a exigência do ICMS-Diferencial de alíquotas sobre 

aquisição de bens aplicados diretamente na linha de produção da empresa, haja vista 

não figurar como consumidora final; 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

5.555/22/CE  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 25/02/2022 - Cópia WEB 

(IV) que a aplicação da multa de revalidação configura verdadeiro bis in 

idem, além de violar o princípio do não confisco. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 1ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

23.891/21/1ª, conforme autoriza o art. 79 do Regimento Interno do CCMG, aprovado 

pelo Decreto nº 48.361 de 03/02/22, c/c Deliberação nº 01/17 do Conselho Pleno do 

CCMG. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, 

à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por maioria de votos, 

em lhe negar provimento, mantendo a decisão recorrida. Vencidos os Conselheiros 

Thiago Álvares Feital (Relator) e Marcelo Nogueira de Morais, que lhe davam 

provimento parcial para excluir os valores decaídos em relação ao período anterior a 

29/04/15 e, ainda, com relação ao item 1 do Auto de Infração que trata do estorno, 

excluir os produtos com aplicação em laboratório, nos termos do voto vencido. 

Designado relator o Conselheiro Marco Túlio da Silva (Revisor). Pela Recorrente, 

sustentou oralmente a Dra. Gabriela Maciel Duarte Santos e, pela Fazenda Pública 

Estadual, a Dra. Maria Teresa Lima Lana Esteves. Participaram do julgamento, além 

dos signatários e dos Conselheiros vencidos, os Conselheiros André Barros de Moura e 

Cindy Andrade Morais. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2022. 

Marco Túlio da Silva 

Relator designado 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 
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